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PRAÇA CEL. ABÍLIO WOLNEY, SN, CENTRO, CEP 77.318-

000. 

Endereço para 
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JUSTIFICATIVA PARA PREGÃO PRESENCIAL 
 

Há argumentações de diversos órgãos de controles interno e externo no sentido de que o 
Pregão eletrônico acarreta redução significativa de preços em razão de atrair mais fornecedores, que 
não precisam arcar com custos de deslocamento apenas participar dos certames licitatórios. 

De fato, o formato eletrônico do Pregão, em algumas situações, é preferível ao presencial por 
uma série de fatores, entre os quais o incentivo ao aumento da competitividade do certame e a 
dificuldade imposta ao conluio de potenciais licitantes. 

O aumento de competitividade pode decorrer, dentre outros fatores, da redução dos custos para 
participação na licitação, pois a oferta de propostas em certames licitatórios presenciais impõe uma série 
de gastos e dificuldades para os licitantes sediados em outras localidades. Por outro lado, quando 
utilizados os pregões eletrônicos, não existem tais restrições para as empresas de outras unidades da 
federação.  

Nessa demanda temos registro de preços por item, disposto no art. 6º, inciso XLI da Lei nº 
14.133/2021, a se realizar na modalidade Pregão, nos termos do artigo 28, inciso I da Lei nº 
14.133/2021, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para contratação de empresa para 
locação de estrutura, organização e realização de rodeio em Novo Jardim. 

Trata-se de justificativa para utilização da modalidade de pregão presencial em detrimento do 
eletrônico, conforme estabelece o §2º do art. 17 da Lei 14.133, de 2021, que assim dispõe: 
 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 
(...) 
§2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a 
sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
Nesse sentido, verifica-se que a Lei de Licitações e Contratos Administrativos previu como regra 

a utilização da forma eletrônica nos procedimentos licitatórios, nada obstante a própria norma trás a 
possibilidade de se adotar a forma presencial, desde que motivada. Nesse plano, tem-se que a própria 
norma sinaliza com um período de adequação para municípios com população inferior a 20.000 
habitantes, conforme preceitua o artigo 176, inciso II, que concede um prazo de seis anos para a 
realização das licitações somente na forma eletrônica. 

Além de tudo isso, a opção pelo pregão presencial decorre de prerrogativa de escolha da 
Administração fixada pela Lei 14.133/21. Não havendo permissão legal aos órgãos de controle 
determinar que seja utilizada determinada modalidade de licitação, apenas recomendar. Não há 
ilegalidade na utilização do pregão presencial, isso é de conhecimento amplo, desde que justificado no 
procedimento administrativo. 

Noutro ponto, o pregão na forma presencial poderá possibilitar que sejam promovidos 
esclarecimentos de forma imediata durante a sessão da concorrência presencial, promoção de 
diligências destinadas a esclarecer ou a complementar o procedimento licitatório, verificação imediata 
das condições de habilitação e execução da proposta, manifestações recursais, proporcionando maior 
celeridade aos procedimentos, visto em regra, ocorrerem na própria sessão pública, sem prejuízo da 
competição de preços. Há de ressaltar também que a opção pela forma presencial não produz alteração 
no resultado final do certame, não acarretando em qualquer prejuízo à competitividade. 

Por fim, conforme preceitua o §2º do art. 17 da Lei de Licitações, será assegurado que a sessão 
pública será registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, gerando lisura do certame.  
 

Diante do acima exposto, justifica-se a realização de PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL. 
 

Novo Jardim – TO, 16 de maio de 2025. 
 
 

Ana Flávia Rodrigues Ferreira 
Pregoeira 
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MUNICIPIO DE NOVO JARDIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 

(Processo Administrativo n°366, 367, 368 E 369/2025) 

1. PREÂMBULO 
 

1.1. O Município de Novo Jardim, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.265.943/0001-03, situada no endereço Praça Cel. Abílio Wolney, SN, Centro, Novo Jardim – 

TO, por meio de sua Pregoeira, torna público a abertura do processo licitatório, na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MAIOR DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO por 

ITEM a se realizar no dia 03 de Junho de 2025 às 08h:00 min (horário de Brasília/DF), para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA) BEM COMO 

ABASTECIMENTO DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS OFICIAIS, 

CEDIDOS E LOCADOS A SERVIÇO DO  DE NOVO JARDIM/TO E TAMBÉM OS CEDIDOS 

AO MUNICÍPIO; PRESTADOS POR REDE CREDENCIADA, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO 

E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, DE FORMA A GARANTIR A 

OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de 

Abril de 2021, Lei complementar 123 de 14 Dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 07 

de Agosto de 2014 e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e conforme exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica a modalidade 

Pregão Presencial, sob a égide da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, bem 

como as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

1.3. O horário de credenciamento dar-se-á das 07h:30 min às 08h:00min (horário de Brasília/DF) 

do dia 03 de junho de 2025.  

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 

edital.  

1.5. Toda legislação mencionada encontra-se à disposição na sala da Comissão de Licitações para 

consulta de quaisquer dos interessados.  

1.6. Local do Pregão Presencial: SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES – Praça Coronel 

Abílio Wolney, sn, Centro, Novo Jardim – TO, CEP 77.318-000. 
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2. ÓRGÃOS REQUISITANTES 

ÓRGÃO GESTOR DA ATA: 

MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVO JARDIM 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO JARDIM 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

3. OBJETO   

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 

Serviços continuados de administração, gerenciamento e controle de aquisições dos seguintes 

combustíveis: gasolina comum, álcool hidratado, diesel comum e/ou diesel S-10, em rede de postos 

credenciados, administração e gerenciamento de manutenção (preventiva e corretiva) compreendendo 

administração e gerenciamento informatizado, com uso de cartões magnéticos ou com chip como meio 

de intermediação do pagamento, pelo fornecimento de combustíveis, a fim de atender necessidades da 

Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Novo Jardim, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3.2 A licitação será na forma de ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

3.3 O critério de julgamento adotado será o MAIO DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

4. DA INDICAÇÃO ORÇAMENTARIA E RECURSOS  

4.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão a cargo da Dotação Orçamentária:  

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO DE 

DESPESA 

018 MANUT.ATIVID.DO GABINETE DO PREFEITO 03.01.04.122.0039.2.002 1.500.0000 3.3.90.30 

021 MANUT.ATIVID.DO GABINETE DO PREFEITO 03.01.04.122.0039.2.002 1.500.0000 3.3.90.39 

031 MANUT. ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.30 

033 MANUT. ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.39 

043 MANUT. DA SEC. DE GESTÃO E FINANÇAS 3.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.39 

046 Manut. Da Secretaria de Gestão e Finanças 03.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.39 

073 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-ESTRUTURA E 

SERVIÇOS PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.30 

075 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-ESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.39 

088 MANUT. DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 03.07.20.606.0052.2.239 1.500.000 3.3.90.30 

090 MANUT. DAS ATIVIDADES DE AGRICULTURA 03.07.20.606.0052.2.239 1.500.000 3.3.90.39 

118 MANUT. DE ATIV. DA LIMPEZA PUBLICA E LIXÃO 
MUNICIPAL 

03.21.17.512.0048.2.240 1.500.0000 3.3.90.30 

120 MANUT. DE ATIV. DA LIMPEZA PUBLICA E LIXÃO 
MUNICIPAL 

03.21.17.512.0048.2.240 1.500.0000 3.3.90.39 
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151 Manut. das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

155 Manut. das Atividades do Fundo Municipal de Saúde 05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

167 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

169 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-PSF 05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

191 GESTAO E MANUTENCAO DAS ACOES DE 

VIGILANCIA EM SAUDE 

05.01.10.304.0061.2.080 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

193 GESTAO E MANUTENCAO DAS ACOES DE 

VIGILANCIA EM SAUDE 

05.01.10.304.0061.2.080 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

210 APRIMORAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 
SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

214 APRIMORAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 
SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.39 

 PROMOCAO DOS SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL 

BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

 PROMOCAO DOS SERVICOS DE PROTECAO SOCIAL 

BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.39 

244 MANUT E AMPLIACAO DAS ACOES DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

08.01.12.361.0046.2.065 1.500.1001 

1.540.0000 

1.571.0000 

1.553.0000 

3.3.90.30 

246 MANUT E AMPLIACAO DAS ACOES DO TRANSPORTE 

ESCOLAR 

08.01.12.361.0046.2.065 1.500.1001 

1.540.0000 

1.571.0000 

1.553.0000 

3.3.90.39 

 Manut. das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 3.3.90.30 

257 Manut. das Atividades do Fundo Municipal de Educação. 08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 

 

3.3.90.39 

 

5. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1. Cidadãos e agentes econômicos podem pedir esclarecimentos, exclusivamente pelo endereço 

eletrônico licitacoesnovojardim0@gmail.com, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da sessão pública. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos antes da sessão 

de abertura da licitação.  

5.2. Não serão prestados esclarecimentos por telefone.  

5.3. Cidadãos e agentes econômicos podem impugnar o edital, exclusivamente pelo endereço 

eletrônico licitacoesnovojardim0@gmail.com, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada 

para a abertura da sessão pública, devendo o pregoeiro responder à impugnação, motivadamente, em 

até 3 (três) dias úteis.  
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5.4.  NÃO SERÁ ADMITIDA IMPUGNAÇÃO sem o nome completo ou razão social, CPF/CNPJ, 

endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e sendo pessoa jurídica deverá estar 

acompanhada de documento que comprove a representatividade de quem assina a impugnação.  

5.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

6.DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

6.1. A sessão deste pregão será pública e realizada em conformidade com este Edital na data, horário 

e local indicado no preâmbulo. 

6.2. Poderão participar deste pregão, as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, que 

atendam todas as exigências constantes deste edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os 

custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma 

indenização às licitantes pela realização de tais atos às condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento convocatório.  

6.3. Participarão da sessão pública do Pregão Presencial os representantes efetivamente 

credenciados.  

6.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.4.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.4.2. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Micro 

Empreendedor Individual - MEI: 

a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei complementar, desde 

que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 

123/2006;  



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 8 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 

beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

e) Cujo sócio ou titular seja, administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, 

desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

f) Constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo;  

g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 

corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 

mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar;  

i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

j) Constituída sob a forma de sociedade por ações;  

k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade.  

6.5. Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

d) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

e) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

f) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

   h) Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 I) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

    J) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.7. O impedimento de que trata o item “d” será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

6.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens ‘b” e “c” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes 

públicos do órgão ou entidade. 

6.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

6.10. A vedação de que trata o item “h” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 

de empresa que preste assessoria técnica. 

7. DO CREDENCIMENTO DA EMPRESA  

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
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7.2. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
 
7.2.1. Se proprietário, sócio ou assemelhado da empresa: estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades 
civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Se empresa individual, o registro comercial devidamente registrado. Os documentos deverão ser 
apresentados no original ou com cópia autenticada.  
 
7.2.2. Tratando-se de procurador, apresentar procuração por instrumento público ou particular, 
que comprove os poderes do mandante para a outorga, com firma reconhecida, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, ou;  
 
7.2.3. Documento equivalente da licitante, com poderes para que a pessoa credenciada possa 
manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste pregão, notadamente para formular proposta, 
lances verbais, declarar a intenção de recorrer ou renunciar ao direito de interpor recursos, com firma 
reconhecida (Termo de Credenciamento – Modelo/Anexo III).  
 
7.2.4. Em se tratando de microempresa – ME, empresa de pequeno porte – EPP ou cooperativa - 
COOP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006, (Anexo IV – Declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 
123/2006) acompanhada da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial. (Conforme 
Instrução Normativa n.º 103, art. 8º do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 
30/04/2007, publicada no DOU de 22/05/2007).  
 
7.2.4.1. A apresentação da certidão referida no item anterior deverá ocorrer quando do 
credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006. 

  

7.2.4.2.  A certidão deverá ter sido emitida nos 90 (noventa) dias imediatamente superiores à data 
prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e “Documentação”, sob pena de não 
aceitabilidade.  

 

7.2.4.3.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial.   

 

7.2.5. No momento do seu credenciamento, a Licitante deverá apresentar declaração dando ciência de 
que cumpre plenamente os requisitos da habilitação e que todas as declarações informadas são 
verídicas, bem como todas as certidões apresentadas são autênticas (Declaração de habilitação e de 
veracidade - Anexo V).  
 
7.2.6. A licitante deverá apresentar declaração de inexistência de fatos supervenientes e/ou impeditivos 
para sua habilitação no processo licitatório e que não consta nos cadastros oficiais de impedimentos 
(Declaração de inexistência de fatos impeditivos - Anexo VI). 
  
7.2.7 A licitante deverá apresentar declaração de que conhece todas as regras do edital, bem como 
todos os requisitos de habilitação e que a proposta está em conformidade com as exigências do 
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instrumento convocatório (Declaração de conhecimento do edital (Anexo VII).  
 
7.2.8 A licitante deverá apresentar declaração de que não possui proprietário, sócios ou funcionários 
que sejam servidores ou agentes políticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação, bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, reta e colateral e, por afinidade até o segundo 
grau, de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Declaração de 
não parentesco (Anexo VIII).  

 
7.3. Das situações especiais no ato do credenciamento:  

7.3.1. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa física, o instrumento deve estar 

acompanhado do ato constitutivo da empresa (estatuto/contrato social), que comprove a legitimidade 

do outorgante.  

7.3.2. Se o reconhecimento de firma estiver em nome da pessoa jurídica (empresa licitante), fica 

dispensada a apresentação do ato constitutivo, vez que o cartório já o terá examinado e verificado a 

legitimidade do signatário.  

  7.3.3 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que 

contenha foto.  

7.3.4 A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata exclusão da 

respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. A falta ou incorreção dos 

documentos mencionados para o credenciamento não implicará a exclusão da empresa em participar 

do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances verbais e 

demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida a falta ou sanada a incorreção.  

7.3.5. A licitante que não apresentar os documentos de credenciamento ficará impedida de manifestar-

se durante a sessão, mas se a sua proposta escrita estiver em conformidade com as condições 

estabelecidas neste edital, ela será recebida.  

7.3.6 Na hipótese dos documentos que comprovam a regularidade da outorga de credenciamento 

(estatuto, contrato social, etc.), assim como a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação ou quaisquer outros documentos referentes à fase de credenciamento que, por equívoco, 

estejam dentro do envelope de “Habilitação”, poderão ser retirados do respectivo envelope, pelo 

próprio representante, que procederá o novo lacre do mesmo.  

7.3.7. Na fase de credenciamento será permitido ao representante da licitante tirar as cópias de 

documentos necessários, porventura colocados no envelope de habilitação.  

7.3.8 A Pregoeira ou a comissão de contratação poderá conferir os documentos referentes ao 

credenciamento antes da abertura da sessão e lançar o respectivo carimbo de “confere com o original”.  

7.3.9. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o administrador 

eleito, o proprietário ou assemelhado.  

7.3.10. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes da proposta e da habilitação.  



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 12 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

7.3.11. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente identificados 

dentro das normas estipuladas no presente edital, lembrando que a ausência de representante implica 

a decadência dos direitos às etapas de lances, negociação e recursos.  

7.3.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante, ou ainda, representantes distintos substabelecidos pelo mesmo procurador, mesmo que em 

itens ou lotes distintos. 

7.4. A falsidade da declaração apresentadas sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

7.  8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública e registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, em 
conformidade com este edital e seus anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste 
edital.  
8.1.2. A sessão pública de apresentação de propostas deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a 
gravação será juntada aos autos do processo licitatório depois de seu encerramento. 
8.2. Os documentos deverão ser apresentados com impressão apenas no anverso (frente) das folhas, 
não sendo aceitas quaisquer impressões no verso das folhas.  

8.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira e, após o recebimento do Credenciamento, o(s) 
representante(s) da(s) licitante(s) apresentará(ão):   

a) Os envelopes contendo a(s) Proposta(s) de Preços; 
b) O envelope contendo os Documentos de Habilitação. Enquanto durar a fase de 

credenciamento, junto ao sistema, será permitida a inclusão de novos licitantes. A partir do 
momento que o Pregoeira declarar encerrada a fase de credenciamento, não serão mais 
admitidos novos licitantes.  

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO  Nº 366, 367, 368 e 369/2025  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: _______________________________________. 

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

 



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 13 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS HABILITAÇÃO 

PROCESSO  Nº 366, 367, 368 e 369/2025 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2025 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: _______________________________________.  

CNPJ/ MF: ________________________________________.  

OBJETO: 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
 
8.4. O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que deverá 
atender aos seguintes requisitos:  
 

8.4.1. A proposta comercial deverá ser emitida através de editor de texto eletrônico, em uma via, 
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à 
Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, sendo a última página 
assinada pelo representante legal da empresa, e deverão conter:  

8.4.2. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço 

inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os materiais ser fornecidos 

sem ônus adicionais.  

8.4.3 O prazo para a prestação dos serviços deverá ser de acordo com o cronograma estipulado 

no termo de referência.   

8.4.4. Somente será aceito um preço para cada item.  

8.4.5. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será 

considerado como tal.  

8.4.6. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase da contratação.  

8.4.7. Informar número deste pregão.  

8.5. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os 

itens do objeto do edital, será considerado o primeiro.  

8.6. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

8.7. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório.  
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8.8. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas 

de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital.  

8.9. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, condições 

de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos originais ofertados.  

8.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências do 

presente edital e de seus anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento.   

8.11. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital.  

8.12. O Pregoeiro considerará como formal: erros de somatórios e outros aspectos que beneficiem a 

Administração Pública e não implique em nulidade do procedimento.  

8.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunala de Contas da União, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8.15. O menor desconto na taxa de administração aceitável, ou seja, a maior taxa de administração 

aceitável, no item 1 e 2, é de 0,00% (zero por cento), a qual foi definida considerando a taxa média 

apurada na pesquisa de estimativa de taxa, conforme descrito no item 9.31 do Termo de Referência. 

 

7.  9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FASE DE LANCES  

 
9.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

licitantes, A Pregoeira declarará aberta a sessão do pregão, oportunidade em que não mais se aceitará 

novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os 

Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.  

9.2. Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.   
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9.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aquelas que tenham valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos 

lances verbais.  

9.4. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para 
que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas. 

9.5.  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata. 

9.6. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade de nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 
e os demais.   

9.7. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 
sorteio na sessão de Pregão, para definir a ordem de apresentação dos lances.  

9.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará na exclusão 

do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para 

efeito de posterior ordenação das propostas.  

9.9. Não serão aceitos dois ou mais lances, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

9.10. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE 

ao preço previsto) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

9.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.12. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

9.12.1. Devido à falta de previsão legal do critério de julgamento de Menor Taxa e havendo a previsão 

legal de Maior Desconto, adotar-se-á nesse certame, em cada item, como critério de julgamento o 

MAIOR DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, que deverá corresponder à Menor Taxa de 

Administração. 

9.12.1.1. Exemplificando, caso a licitante apresente proposta de preços ou ofereça lance no percentual 

de 2% (dois por cento positivo) ou de -3% (três por cento negativo) esses corresponderão às taxas de 

administração a serem consideradas no julgamento. Não há que se fazer cálculo de taxa ofertada sobre 
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taxa máxima aceitável. 

9.12.1.2 O lance deverá ser ofertado pelo MAIOR DESCONTO sobre a taxa de administração. 

9.12.1.3. Serão aceitas taxas negativas. 

9.12.2. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de, no mínimo, 

0,25% (vinte e cinco centésimos por cento). 

9.12.3 A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.13.    Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

9.14. Caso haja a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial.  

9.14.2. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada.  

9.14.3 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pela Pregoeira, contados após a comunicação para tanto.  

9.14.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

9.15.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

a) Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação;  

b) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei;  
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c) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento;  

d) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle.  

9.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no município;  

b) empresas brasileiras;  

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

9.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste edital.  

9.17. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, O Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

9.18 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação.  

9.19. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.  

9.20. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

9.21. Constatado o atendimento pleno às exigências, será declarado o licitante vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto proposto.  

9.22. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeira 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das 
condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital.  

9.23. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, a Pregoeira deverá negociar para que seja obtido 
melhor preço.  
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9.24. Da reunião lavrar-se-á Ata Circunstanciada da Sessão, na qual serão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelO Pregoeiro, Equipe de 
Apoio e pelos licitantes presentes.  

9.25. A licitante vencedora deverá apresentar nova Proposta, com a recomposição dos preços 
apresentados na fase de lances verbais, no prazo de 02 (dois) dias úteis, nos termos dispostos neste 
edital. A licitante que não enviar a recomposição dos preços dentro do prazo acima estipulado estará 
automaticamente desclassificada e será chamada a segunda colocada para negociação.  

9.26. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
por e-mail pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.27. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, O Pregoeiro devolverá 
aos licitantes julgados desclassificados os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.  

9.28. Os documentos de que trata o subitem anterior, ficarão à disposição dos interessados pelo período 
de 30 (trinta) dias, contados a partir da celebração do contrato, findo qual, não procurados, serão 
destruídos.   

9.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.  10. DA INVERSÃO DE FASE - HABILITAÇÃO  

 
10.1.   A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, com fulcro ao art. 17, §1º da Lei. 

14.133/2021, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME.  

10.1.1. A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, da 

experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender aos 

parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 

mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de 

execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo 

o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a administração. 

10.1.2. Encerrada a etapa de credenciamento, a pregoeira verificará se os licitantes atende às condições 

de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) As certidões de que trata as alíneas b e c poderão ser substituídas pela certidão conjunta dos 

sistema CGU-PJ, CEIS, CNEP, e CEPIM, disponível no endereço: https://certidoes.cgu.gov.br/ 

que poderá ser apresentada pela licitante. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

10.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

10.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º).  

10.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 

10.3 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.4.      Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre.  

10.5.      Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 

tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 

de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

10.6.     Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia.  
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10.7.    Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, 

da Lei nº 14.133/2021).  

10.8. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

10.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.  

10.10.   A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades e missores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

10.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, na sua totalidade no momento da habilitação.  

10.12.  Após a entrega dos documentos para habilitação, NÃO será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º):  

10.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

10.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas;  

10.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  

10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será desabilitada e não 

avançará para fase de lances.  

10.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte deverá ser apresentada, mesmo que vencida alguma certidão, a qual terá o prazo 
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legal de 5(cinco) dias úteis para comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista.  

10.17. Encerrada a fase de habilitação não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. Será 

considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens 

abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  

10.18 Habilitação Jurídica  

10.18.1 Registro comercial, no caso de empresa individual, ou;  

10.18.2 Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores, ou;  

10.18.3 Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício;  

      10.18.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir.  

10.19 Qualificação técnica  

10.19.1. Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho 

de atividade compatível com o objeto com no mínimo 50% do valor estimado da contratação; 

10.19.1.1. O(s) atestados de capacidade técnica deverá ser acompanhado de cópia do 

instrumento de contrato, e/ou notas fiscais, e/ou documento equivalente. 

10.19.1.2. Por se tratar de serviços contínuos o(s) atestado(s) deve demonstrar que o licitante 

tenha executado serviços similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 

prazo 3 (três) anos. (§5º do art. 67 da Lei 14.133/2021). 

 

10.20 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  

10.20.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

juntamente com a Consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA.  

10.20.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

               10.20.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta), Estadual e 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei; 

10.20.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
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demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  

10.20.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   

10.20.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

10.20.7 Cumprimento de reserva de cargos para portadores de deficiência e reabilitado da 

Previdência Social. 

 

10.21 Qualificação Econômico-Financeira:  

10.21.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

10.21.2. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica participante da licitação.  

10.22. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto licitado.  

10.23. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria certidão 

ressalva que autorize a sua aceitação (Positiva com Efeitos Negativos).  

10.24. A aceitação dos documentos obtidos via Internet ficará condicionada à confirmação de sua 

validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pela Pregoeira.   

10.25. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração 

Pública, se outro prazo não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 90 

(noventa) dias entre a data de sua expedição e a da abertura do certame.  

10.26. Os documentos poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 

reprográfica autenticada por tabelião na forma da lei, ou ainda, por publicação em órgão da imprensa na 

forma da lei.  

10.27. As autenticações poderão ser feitas pela Equipe de Apoio a Pregoeiro mediante cotejo da cópia 

com o original.  

10.28. Na hipótese da apresentação de documentos originais, estes serão anexados ao processo 

licitatório.  

10.29. Os documentos exigidos para habilitação, não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos por 

protocolos que configurem o seu requerimento, ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos e 

filmes. 
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10.30. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo com 

o previsto no item 11 inabilitará o licitante, sendo aplicado o disposto no presente edital.  

10.31. A licitante que declarar que cumpre os requisitos de habilitação e não os cumprir será inabilitada e 

sujeita às penalidades legais.  

10.32. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a 

ser substituído por cópia reprográfica autenticada.  

10.33. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021)  

10.34. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que cumpre as exigências de reserva de 

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021)  

10.35. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.36. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

10.36.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

10.36.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

10.37. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.38. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira desabilitará a 

licitante que estará impedida de avançar para a fase de proposta. 

7.  11. DA FASE DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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11.1 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de análise e 

julgamento das propostas.  

11.2 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  

11.3 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 

o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

11.4 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

11.4.1 Contiver vícios insanáveis;  

11.4.2 . Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

11.4.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação;  

11.4.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

11.4.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

11.5 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.5.1 Será exigida da proponente que apresentar proposta com indício de inexequibilidade, a 

comprovação de que a proposta é exequível por meio planilha de composição de custos; 

 

7.  12. RECURSOS   

12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021.  

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:  

12.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

12.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

12.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  
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12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

12.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.novojardim.to.gov.br. 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.   

13.2  Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o 

procedimento licitatório.  

 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO   
 

14.1 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 

interposição de recurso, o Pregoeiro opinará pela adjudicação do objeto licitado, o que 

posteriormente será submetido à autoridade competente para fins de homologação.  

14.2 No caso de interposição de recurso, após proferida a decisão, serão adotados os mesmos 

procedimentos já previstos neste edital para adjudicação e homologação do resultado da licitação.  

14.3 A autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar 

o instrumento de contrato no prazo de 5(cinco) dias úteis. 

14.4 Após assinatura da Ata as unidades administrativas, convocará conforme disponibilidade o 

vencedor para assinatura do Contrato de Prestação de Serviços dentro do prazo de no máximo 05 

(cinco) dias úteis a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.  

14.5 A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, 

retomar a sessão pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de 
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classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, ou, revogar a licitação independentemente da cominação do artigo 155 da Lei Federal 

nº 14133/21.  

14.6 Decorrido o prazo do item 14.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à 

Prefeitura o proponente convocado para a assinatura da Ata ou Contrato, será ele havido como 

desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:  

14.6.1 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;  

14.6.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 03 (três) anos;  

14.6.3 A multa de que trata o item anterior deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar 

da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do 

interessado, no prazo de 15 (quinze) dias.  

 

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINITRATIVAS 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

15.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame. 

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.3 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

15.1.4 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

15.1.5 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

15.1.6 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

15.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.8 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

15.1.10. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

15.1.11. Fraudar a licitação 

15.1.12. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.13. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
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15.1.14. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

15.1.15. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

15.1.16. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

15.1.17. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

15.2.1. Advertência.  

15.2.2. Multa 

15.2.3. Impedimento de licitar e contratar  

15.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade.  

15.3. Na Aplicação das Sanções serão considerados:  

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.5. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 
do contrato licitado. 

15.6. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado.  

15.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

15.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação.  
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15.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos.  

15.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 

15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 

cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

15.11. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

15.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

15.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

15.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

15.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 29 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

15.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

16. DA VALIDADE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
16.1. O contrato terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da data de assinatura podendo ser 

prorrogada até o limite de 5(cinco) anos nos termos de art. 106 da Lei 14.133/2021.  

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 
 
17.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
17.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
17.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
17.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
17.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO. 
17.1.5. Comunicar o CONTRATADO para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
17.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de Referência. 
17.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste contrato. 
17.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO, quando for o caso. 
17.1.9. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
17.1.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir explicitamente, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
17.1.9.2. A decisão será tomada pelo fiscal do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade 
superior, nos limites de suas competências. 
17.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo CONTRATADO no prazo máximo de 1 (um) mês. 
17.1.11. Notificar os emitentes das garantias, quando exigidas, quanto ao início de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
17.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
17.2. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
17.2.1. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do contrato. 
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17.2.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
17.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados. 
17.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência. 
17.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
17.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
17.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, empregados que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de 
cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao CONTRATANTE (art. 3º, 
da Resolução CNJ nº 7, de 18 de outubro de 2005); 
17.2.8. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do contrato caso o CONTRATADO incorra 
na vedação acima. 
17.2.9. Entregar, quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do CONTRATADO; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
17.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 
17.2.11. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
17.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
17.2.13. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
17.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
17.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
17.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
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17.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
17.2.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
17.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, II, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021). 
17.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
17.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, "d", da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
17.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
18. DO PAGAMENTO   
 

18.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis contados da data do recebimento 

definitivo e liquidação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta bancária da 

contratada.  

18.2.  A nota fiscal somente será atestada e liberada quando o cumprimento do empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo Município.  

18.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 

parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade.  

18.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país em 01 (uma) via.  

18.5. O CNPJ da detentora do contrato constante da nota fiscal e/ou fatura deverá ser o mesmo da 

documentação apresentada no procedimento licitatório.  

18.6. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  

 

19. DO PRAZO DOS FORNECIMENTOS 

 

19.1. A contratada deverá prestar os serviços, conforme solicitações efetuadas pelas Unidades 

Administrativas de acordo o Termo de Referência, Anexo I, e emissões de Nota de Empenho.   

19.2. Os serviços deverão ser executados na forma contínua com disponibilização de sistema web com 

acesso 24h por dia pelas unidades administrativas contratantes. 
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20. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

 

20.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

20.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações prevista no artigo 134 da Lei 14133/21 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que 

configurem área econômica extraordinária e extracontratual), bem como no Decreto nº 7.892 de 23 de 

janeiro de 2013.  

  

20.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da licitante não produzirá efeito suspensivo 

durante o período de análise do pedido, devendo a detentora do contrato manter os prazos para entrega 

dos produtos ou prestação de serviços, sob pena de aplicação das penalidades disposta na Lei 

14133/21.  

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

21.1. Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante:  

Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

Anexo III – Modelo de Credenciamento;  

Anexo IV – Modelo de declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar 

n.º 123/2006;   

Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 

Anexo VI – Modelo de declaração de sujeição as condições do edital e inexistência de fatos 

impeditivos e/ou supervenientes;  

Anexo VII – Modelo de Declaração de Conhecimento do Edital 

Anexo VIII – Modelo de declaração de não parentesco; 

Anexo IX – Modelo de declaração que não emprega menor de idade; 

Anexo X – Modelo de declaração de atendimento a reserva de vagas para 

deficientes; 

Anexo XI – Minuta da Ata de Resgistro de Preços 

Anexo XII – Minuta do contrato. 

 Anexo XIII – Matriz de Riscos. 

21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
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penais cabíveis.   

21.3. A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. O licitante, ainda, será responsável por todas as transações 

que forem efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e verdadeira sua 

proposta e lances.   

21.4. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se original a ser 

substituído por cópia reprográfica autenticada.  

21.5. Na análise da documentação e no julgamento das propostas de preço, o Pregoeira poderá, a seu 

critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados.  

21.6. Toda a documentação apresentada neste ato convocatório e seus anexos são complementares 

entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 

considerado especificado e válido.  

21.7. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligências junto aos licitantes, 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

22.7.1. Se houver solicitação de documentos, estes deverão ser apresentados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelO Pregoeiro e/ou Equipe 

de Apoio;  

22.7.2. O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a desclassificação 

da proposta.   

22.8. As decisões dO Pregoeiro serão publicadas no Diário Oficial do Município, nos termos do artigo 54, 

§2º da Lei 14133/21. 

22.9. A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a 

matéria.  

22.10. A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a Prefeitura revogá-

la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.   

22.11. A Prefeitura poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou 

para sua abertura.  

22.12. Na hipótese de não haver expediente normal no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido.  

22.13. Para atender a seus interesses, a Prefeitura reserva-se o direito de alterar quantitativo, sem que 

isto implique alteração dos preços unitários ofertados.  

22.14. Cópia deste instrumento convocatório estará disponível na Internet, podendo também, ser obtida 
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junto ao Departamento de Licitações, no horário das 07h00min às 13h00min (horário de Brasília/DF), até 

o último dia que anteceder a data prevista para abertura do certame.  

22.15. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório se obrigam a 

acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Município, quando for o caso, 

com vista a possíveis alterações e avisos.  

22.16. No momento o município não possui contrato dessa natureza, necessitando a implantação do 

zero. 

22.17. Não há na frota veículos em garantia, mas o município pretende adquirir novos veículos e 

equipamentos. 

22.16. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14133/21 e demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.  

22.17. Fica eleito o foro da Comarca Dianópolis, Estado do Tocantins, para solucionar quaisquer 

questões oriundas desta licitação.  

 

Novo Jardim – TO, 02 de abril de 2025.  

 

 

 

Ana Flávia Rodrigues Ferreira  

Pregoeira 
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ANEXO I 

 
 
 

TERMO DE REFERENCIA 

(Processos Administrativos n° 366 a 369/2025) 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
I – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE MANUTENÇÃO (CORRETIVA E PREVENTIVA) BEM 

COMO ABASTECIMENTO DA FROTA DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS OFICIAIS, 

CEDIDOS E LOCADOS A SERVIÇO DO  DE NOVO JARDIM/TO E TAMBÉM OS CEDIDOS AO 

MUNICÍPIO; PRESTADOS POR REDE CREDENCIADA, POR MEIO DE IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO VIA WEB, DE FORMA A GARANTIR A 

OPERACIONALIZAÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO. 

 

II - O critério de julgamento definido no Edital é MAIOR DESCONTO NA TAXA ADMINISTRATIVA. 

 

III - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

 

GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA Trata-se do gerenciamento de 

transações comerciais com rede de estabelecimentos credenciados objetivando a prestação de serviços 

de manutenção preventiva e corretiva, compreendendo a realização de orçamento de materiais e 

serviços especializados de manutenção veicular, para atendimento da frota de veículos e equipamentos 

operacionais. Todas as transações devem ser operacionalizadas por intermédio de implantação e 

operação de Sistema Informatizado via WEB. 

 

A Contratada deverá cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo três estabelecimentos de 

cada seguimento automotivo de acordo com os serviços descritos neste Termo de Referência 

(autopeças / distribuidoras de peças; borracharias; concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de 

manutenção preventiva e corretiva e postos de combustíveis conforme tabela abaixo: 

Tabela I - Postos de combustíveis: 

Quantidade mínima Município 

02 Novo Jardim – TO 

03 Gurupi – TO 

05 Palmas – TO 
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03 Araguaína – TO 

02 Colinas do Tocantins 

02 Guaraí 

01 Natividade 

02 Porto Nacional - TO 

02 São João da Aliança – GO 

05 Brasília – DF 

05 Goiânia – GO 

  

Tabela II - Estabelecimentos de manutenção veicular, aquisição de peças e serviços: 

Quantidade mínima Município 

01 Novo Jardim 

03 Dianópolis 

05  Palmas 

03 Luís Eduardo Magalhães – BA 

03 Barreiras – BA 

05 Goiânia – GO 

05 Brasília - DF 

A comprovação de rede credenciada deve ser prestada, no prazo de até 10 dias para postos de 

combustíveis e de 30 (trinta) dias para estabelecimentos de manutenção. 

Os estabelecimentos relacionados na tabela II, se atenderem o fornecimento de peças e serviços podem 

ser contabilizados acumuladamente, caso forneça apenas peças ou serviços devem ser computados 

separadamente. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se de conforme 

Estudo Técnico Preliminar e demais documentos anexo a este termo. 

  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A solução para a demanda é a contratação de empresa do ramo de atividade pertinente 

para escolha da proposta mais vantajosa, tanto em termos financeiros como prazo de entrega dos 

serviços encontra-se pormenorizadas no Estudo Técnico Preliminar. 

 



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 37 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Garantia da contratação 

4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, desde que a empresa vencedora cumpra os indicadores econômicos. 

4.2. A empresa Contratada deverá comprovar que possui aptidão para a prestação dos 
serviços, por meio da demonstração que prestou serviços similares, de forma contínua, por meio de 
sistema informatizado de serviço de administração e gerenciamento de abastecimento de frota veicular 
sistema web. 

 
Além disso: 
 
Requisitos Obrigacionais 
 

•  Atender às solicitações nos prazos estipulados. 
•  Responder por todos os ônus referentes ao fornecimento ora contratado, tais como fretes, 

impostos, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentes do 
objeto e apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo contratante. 

•  Disponibilizar os serviços 24 (vinte quatro) horas por dia, considerando que se trata de 
fornecimento de combustível imprescindível para abastecimento dos veículos durante os 
períodos de viagem a serviço do Município de Novo Jardim. 

•  Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 
habilitação na licitação e contratação. 

•  Cumprir o objeto do contrato estritamente de acordo com as normas que regulamentam o objeto 
da contratação. 

 
Requisitos Gerais 

•  Segurança da informação para proteger dados sensíveis e garantir a integridade e 
confidencialidade das informações. 

•  Requisitos Legais Atendimento a todas as disposições da Lei 14.133/2021, particularmente no 
que se refere aos princípios de eficiência, transparência e publicidade; 

•  Conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) para o tratamento de 
dados pessoais. 

Requisitos da Contratação 
•  Implementação, locação e treinamento para utilização do sistema, garantindo uma perfeita 

utilização do sistema. 
•  Suporte técnico contínuo com tempos de resposta adequados para resolução de problemas e 

dúvidas; 
•  Fornecimento de atualizações regulares para assegurar conformidade com novas legislações e 

tecnologias emergentes; 
•  Ferramentas de backup e recuperação de dados para prevenir perdas de informação. 

A Contratada deverá tornar disponível   à Contratante, como base operacional, sistema em ambiente 
web, de gerenciamento de serviços, cuja tecnologia possibilite/forneça um perfil mínimo de 
funcionalidade, conforme o descrito nos itens a seguir: 
 

•  Abastecimento on-line/ tempo real (Full time); 
•  Abertura de Ordens de Serviço on-line/ em tempo real; 
•  Recebimento de orçamento on-line/ em tempo real; 
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•  Avaliação e aprovação on-line/ em tempo real de orçamento de peças, acessórios e serviços; 
•  Cotação de preços de peças, acessórios e serviços on-line/ tempo real; 
•  Acompanhamento on-line do status dos serviços que estiver sendo efetuado; 
•  Sistemas Integrados de Informações, permitindo a geração de Relatórios Gerenciais; 
•  Sistemas Tecnológicos integrados que viabilize a autorização para realização dos serviços de 

manutenção e reparos e fornecimento de autopeças e acessórios para os veículos da frota da 
Contratante junto aos estabelecimentos da rede, por meio de senha fornecida ao Controlador 
Geral do Município e aos fiscais designados pela Administração MUNICIPAL;  

•  Utilização de logística especializada de rede, com amplo número de oficinas e concessionárias 
credenciadas, em todo o território nacional; 

•  Banco de Dados para fornecimento de relatórios gerenciais com históricos dos serviços 
executados, despesas de manutenção de cada um dos veículos da frota, fornecendo, inclusive, 
índice de atendimento por tipo de serviço;  

•  Fornecimento de relatórios específicos, analíticos e sintéticos, por período pré-estabelecido, 
extraídos por veículos individuais ou grupos, que possibilitem a análise de gastos discriminados 
em peças, mãos de obra e combustível;  

•  Faturamento de nota fiscal com demonstrativo de compra, discriminado valores gastos com 
mãos de obra, peças e custo de administração;  

•  Sistema tecnológico que possibilite a visualização dos saldos para plataforma e de cada unidade 
descentralizada no respectivo contrato de manutenção preventiva e corretiva da frota;  

•  Sistema tecnológico que permita distribuir saldos individuais para plataforma e suas unidades 
descentralizadas;  

•  O sistema eletrônico deverá permitir o cadastramento de preços praticados no mercado;  
•  O sistema deverá emitir alerta, via correio eletrônico, a toda a rede credenciada, informando 

quando houver orçamento aberto para cotação de preços; 
•  O sistema deverá permitir que no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas e no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer unidade credenciada possa ofertar cotação e preços 
para o orçamento aberto no sistema. 

O sistema deverá registrar e armazenar todos os dados da vida mecânica do veículo e, a cada operação: 
•  Número de identificação da ordem de serviço; 
•  Número de identificação do cartão ou centro de resultado demandante; 
•  Identificação do veículo (tipo de frota e placas); 
•  Modelo do veículo; 
•  Centro de Custo; 
•  Data e hora de abertura e fechamento da ordem de serviço; 
•  Data e hora de início e fim da manutenção do veículo; 
•  Tipo de serviço (aquisição de peça/ manutenção corretiva/ serviço de guincho); 
•  Identificação do gestor responsável pela aprovação do orçamento (nome e matrícula); 
•  Quilometragem do veículo no momento da execução do serviço; 
•  Descrição dos serviços executados e peças trocadas; 
•  Valor total de mão de obra; 
•  Valor total das peças; 
•  Tempo de garantia do serviço realizados; 
•  Tempo de garantia das peças substituídas; 
•  Valor total da operação; 
•  Descrição sumarizada da operação; 
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•  Razão Social, endereço e CNPJ do fornecedor e/ou prestador de serviço; 
•  Número e data das notas fiscais emitidas pelo fornecedor; 

Em suma, é indispensável que o sistema atenda aos requisitos aqui descritos, considerando as 
especificidades da administração municipal de Novo Jardim, para preencher as lacunas identificadas e 
propiciar melhorias significativas em eficiência, transparência e sustentabilidade. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos serviços é de 10 (dez) dias, contados do recebimento da ordem 

de serviços ou documento equivalente.  

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços deverão ser disponibilizado por meio de acesso web na rede mundial de 

computadores. 

5.4. Os custos com implantação, treinamento, e suporte técnico estão inclusos no valor da 

proposta;  

5.5. A contratada será a responsável pela manutenção do banco de dados do município de 

Novo Jardim em provedor com alta segurança; 

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação, atualização ou manutenção dos 

sistemas no prazo de até 12 (doze) horas, contados a partir do registro da notificação. 

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

5.8.  A CONTRATADA e/ou sua rede credenciada devem efetuar o fornecimento de peças, 

componentes, acessórios e materiais, inclusive óleos lubrificantes e pneus automotivos, para a 

manutenção da frota de veículos do CONTRATANTE, em conformidade com as regras a seguir: 

a) Somente fornecer peças, componentes, assessórios e materiais após aprovação expressa do 

setor responsável do contratante; 

b) A aprovação deverá ser feita exclusivamente através do sistema de gestão. No caso de 

execução de serviços ou utilização de peças/materiais antes da aprovação por parte do setor 

responsável do contratante, nenhum valor será devido pelo solicitante caso haja um 

cancelamento ou aprovação parcial dos diagnósticos/orçamentos e/ou cotações. 

c) A aprovação para a execução de serviços e a utilização de peças ou materiais deve ocorrer 

apenas por meio do sistema de gestão. Se os serviços forem executados ou se peças/materiais 

forem utilizados antes da aprovação do setor responsável do órgão público, o CONTRATANTE 

não terá a obrigação de pagar por esses serviços ou itens. 
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d) Utilizar, extraordinariamente, em caráter de exceção e devidamente justificado, peças de 1ª 

linha, desde que seja devidamente justificado a necessidade mediante autorização do setor 

responsável pelo contratante. 

e) A autorização para o fornecimento de peças originais e/ou 1ª linha será feita exclusivamente 

por meio do sistema de gestão pelo setor responsável do contratante. 

f) As peças de 1ª linha deverão ter preços obrigatoriamente inferiores aos das peças originais, 

que por sua vez, deverão ter obrigatoriamente preços inferiores aos das peças genuínas, após a 

aplicação do desconto presente na proposta comercial final da CONTRATADA. 

g) É vedado o uso de peças não originais e de 1ª linha nas manutenções em que seu uso 

implicar a perda da garantia de fábrica do veículo. 

h) Caso existam veículos em garantia, quando encaminhados à rede autorizada 

(Concessionárias), poderá ser aplicado para a prestação dos serviços (mão de obra e peças) os 

valores de tabela de preço das montadoras/fabricante ou aqueles promocionais realizados à 

época pela rede autorizada, sem a aplicação do desconto ofertado pela Contratada. 

5.9. O percentual de desconto deverá estar evidenciado no orçamento das peças e serviços, 

admitindo a emissão da nota fiscal de fechamento pelo valor líquido. 

5.10. A contratada deverá realizar os pagamentos dos fornecedores credenciados em até 10 

(dez) dias úteis após recebimento das faturas pela contratante. 

5.11. O preço de mercado a vista não será exigido. Para comprovação de preços e percentual 

de desconto a contratante utilizará como parâmetro o sistema AUDATEX ou outro que atenda os 

mesmos parâmetros sobre os preços das tabelas originais. 

5.12. Não há limitação de taxa secundária para rede credenciada. A contratada deverá, 

obrigatoriamente, negociar com os fornecedores credenciados, as taxas cobradas, para que o valor 

ofertado ao Contratante mantenha-se no preço de mercado e com os descontos aplicados. 

5.13. Não integrarão o Contrato administrativo as obrigações da empresa gerenciadora com os 

postos de combustíveis, cuja relação de direito privado firmada entre as partes é alheia a do presente 

Contrato; 

5.14. Em nenhuma hipótese responderá a instituição contratante, sequer de modo solidário ou 

subsidiário, pelo pagamento aos postos de combustíveis da rede credenciada da empresa gerenciadora; 

5.15. A efetiva implantação do sistema de gerenciamento eletrônico do fornecimento de 

combustível deverá dar-se num prazo máximo de 10 (dez) dias da assinatura do Contrato, incluindo o 

acesso a todos os recursos tecnológicos e ferramentais necessários à plena utilização dos sistemas web 

da Contratada pelos servidores autorizados; 

5.16. Todas as operações serão realizadas interativamente, via web, entre o sistema da 

Contratada e o operador – servidor autorizado, mediante opções de execução oferecidas (menus); 
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5.17. A Contratada deverá atualizar a listagem de estabelecimentos credenciados ou 

excluídos, disponibilizando-a através de e-mail, via web ou correspondência encaminhada ao Fiscal de 

Contrato; 

5.18. A Contratada deverá credenciar novos locais de abastecimento sempre que solicitado 

pela Contratante; 

5.19. Os postos de combustíveis integrantes da rede conveniada pela Contratada deverão 

estar plenamente equipados para prestação dos serviços; 

5.20. Os estabelecimentos da rede credenciada da Contratada deverão fornecer ao usuário do 

serviço comprovante da transação efetuada, com a descrição dos itens consumidos, dos preços 

praticados, dos descontos ofertados, da data, bem como identificação da credenciada e do servidor 

deste órgão; 

5.21. Os estabelecimentos integrantes da rede conveniada deverão ter como limite máximo de 

preço o praticado para o público em geral na modalidade à vista; 

5.22. Todos os estabelecimentos integrantes da rede credenciada da Contratada deverão ser 

reembolsados, inexistindo qualquer vínculo ou obrigações financeiras entre o Município de Novo Jardim 

e seus Fundos Municipais e tais prestadores de serviço. 

 

1. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

1.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  

1.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
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1.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

1.6.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

1.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

1.6.5. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

1.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário; 

1.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

1.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

1.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

1.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

1.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. 

1.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 
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1.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

1.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

2. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 12 (doze) horas, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

2.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento 

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade de serviços e equipamentos e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

2.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
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2.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

2.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 

ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

2.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

2.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

2.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

2.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa.  
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2.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF.   

Prazo de pagamento 

2.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

2.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

2.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

2.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

2.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

2.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar. 

 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

3.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

Exigências de habilitação 

3.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

3.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

3.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

3.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
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constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

3.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

3.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

3.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 

1971. 

3.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

3.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

3.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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3.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

3.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

3.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

3.20. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

3.21. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação. 

3.22. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

3.23. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 

2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

3.24. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.25  Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público que 
comprove a realização de fornecimentos dos serviços com características e quantitativos de pelo 
menos 50% (cinquenta por cento) do valor estimado do objeto, pertinentes ao definido neste 
Termo de Referência. 
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8.26 Os atestados deverão referir-se a fornecimentos prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente ou imediatamente 
anterior. 
8.27 O licitante, quando solicitado em diligência pelo(a) Pregoeiro(a), disponibilizará todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos pertinentes, cópia do contrato que deu origem ao Atestado, ou de Notas 
Fiscais do fornecimento. 

8.31. Os atestados de capacidade técnica só serão aceitos se emitidos até 3 (três) anos 

anteriores a data da licitação. 

8.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso 

XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

8.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

8.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

8.32.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 

a) ata de fundação; 

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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9.31. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.248.447,73 (um milhão, duzentos e 

quarenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e setenta e três centavos), para combustíveis e 

de R$ 1.532.999,60 (um milhão, quinhentos e trinta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais e 

sessenta centavos) com taxa administrativa de 0,00% sobre a gestão dos contratos, conforme ETP. 

9.32. A frota atual conta com os seguintes veículos e máquinas: 

VEICULO MARCA- MODELO ANO FABRICAÇÃO 

STRADA -CAMINHONETE FIAT/STRADA HD WK CD E 2017 

AMBULANCIA FIAT /STRADA TECFRM  EM 2018/2018 

VAN I/M BENZ 415 TVAN 2018/2019 

AMBULANCIA AMBULÂNCIA STRADA WORKING 2022/2022 

AMBULANCIA AMBULÂNCIA FIORINO   

ONIBUS ESCOLAR  VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2021 

ONIBUS ESCOLAR  VW/NEOBUS MINI ESC 2020/2021 

PAS  ONIBUS  VW/15.190.EOD E. HD ORE 2014/2014 

PAS  ONIBUS  MPOLO/VOLARE VBL 4X4 EO 2013 

PAS  ONIBUS  VW/INDUSCAR EOZ U  2009/2009 

PAS  ONIBUS  VW/MASCA GRANMINI  2010/2010 

DUSTER PRETO RENAULT/DUSTER EXP 16 SCE 2017/2017 

FIAT UNO BRANCO FIAT/UNO ATTRACTIVE 1. OE 2017/2017 

DUSTER BRANCO RENAULT/DUSTER EXP 16 SCE 2020/2020 

CAMINHÃO IVECO IVECO 170E21 2022/2022 

CAMINHÃO BASCULANTE MERCEDES ACCELLO 1016 2012/2012 

REBOQUE PIPA REBOQUE FACCHINI 2014 

JHON DEERE TRATOR 4X4 JHON DEERE 5075E   

NEW HOLAND TRATOR 4X4 NEW HOLAND TT4030   

NEW HOLAND TRATOR 4X4 NEW HOLAND TT4030   

TRATOR TRATOR 4X4 LS U80   

GRADE ARADORA 
GRADE ARADORA DE COMANDO ASUS 14 
DISCOS   

TRATOR VALTRA 4X4 TRATOR VALTRA 4X4   
ROÇADEIRA DE 
COMANDO ROÇADEIRA DE COMANDO   
ROÇADEIRA DE 
ARRASTO ROÇADEIRA DE ARRASTO   

GRADE ARADORA 
GRADE ARADORA DE COMANDO BALDAN 14 
DISCOS   

GRADE ARADORA GRADE ARADORA DE COMANDO FACCHINI   

RETROESCAVADEIRA RETROESCAVADEIRA XGMA   

MOTONIVELADORA MOTONIVELADORA CATERPILAR 120K   

PÁCARREGADEIRA PÁ CARREGADEIRA XGMA   

REBOQUE 1 EIXO REBOQUE 1 EIXO   
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REBOQUE  REBOQUE 2 EIXOS ESTRUTURA METÁLICA   

REBOQUE REBOQUE 2 EIXOS ESTRUTURA MADEIRA   

TRATOR MASSEY MASSEY 195   

LOCADOS 

SPIN SPIN 7 LUGARES 2014 

CRETA CRETA 1.6 AUTOMÁTICO 2022 

S-10 S-10 EXECUTIVE CD FLEX 2010 

GOL GOL 4P 1.0 FLEX 2019 
 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
10.31. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Novo Jardim. 

10.32. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

FICHA AÇÃO DOTAÇÃO FONTE ELEMENTO 

DE 

DESPESA 

018 MANUT.ATIVID.DO GABINETE DO 

PREFEITO 

03.01.04.122.0039.2.002 1.500.0000 3.3.90.30 

021 MANUT.ATIVID.DO GABINETE DO 

PREFEITO 

03.01.04.122.0039.2.002 1.500.0000 3.3.90.39 

031 MANUT. ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR 

03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.30 

033 MANUT. ATIVIDADES DO 

CONSELHO TUTELAR 

03.01.08.243.0008.2.061 1.500.0000 3.3.90.39 

043 MANUT. DA SEC. DE GESTÃO E 

FINANÇAS 

3.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.39 

046 Manut. Da Secretaria de Gestão e 

Finanças 

03.02.04.122.0039.2.238 1.500.0000 3.3.90.39 

073 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-

ESTRUTURA E SERVIÇOS 

PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.30 

075 MANUT. DAS ATIV. DE INFRA-
ESTRUTURA E SERVIÇOS 
PUBLICOS 

03.07.15.452.0048.2.233 1.500.000 3.3.90.39 

088 MANUT. DAS ATIVIDADES DE 
AGRICULTURA 

03.07.20.606.0052.2.239 1.500.000 3.3.90.30 

090 MANUT. DAS ATIVIDADES DE 
AGRICULTURA 

03.07.20.606.0052.2.239 1.500.000 3.3.90.39 
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118 MANUT. DE ATIV. DA LIMPEZA 
PUBLICA E LIXÃO MUNICIPAL 

03.21.17.512.0048.2.240 1.500.0000 3.3.90.30 

120 MANUT. DE ATIV. DA LIMPEZA 
PUBLICA E LIXÃO MUNICIPAL 

03.21.17.512.0048.2.240 1.500.0000 3.3.90.39 

151 Manut. das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde 

05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

155 Manut. das Atividades do Fundo 

Municipal de Saúde 

05.01.10.301.0045.2.047 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

167 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA-PSF 

05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

169 MANUT. DO PROGRAMA SAUDE 

DA FAMILIA-PSF 

05.01.10.301.0045.2.048 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

191 GESTAO E MANUTENCAO DAS 

ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE 

05.01.10.304.0061.2.080 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.30 

193 GESTAO E MANUTENCAO DAS 

ACOES DE VIGILANCIA EM SAUDE 

05.01.10.304.0061.2.080 1.500.1002 

1.600.0000 

3.3.90.39 

210 APRIMORAMENTO DA 
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 
SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

214 APRIMORAMENTO DA 
ORGANIZAÇÃO E GESTÃO DO 
SUAS 

07.01.08.244.0044.2.039 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.39 

 PROMOCAO DOS SERVICOS DE 

PROTECAO SOCIAL BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.30 

 PROMOCAO DOS SERVICOS DE 

PROTECAO SOCIAL BASICA 

07.01.08.244.0044.2.083 1.500.0000 

1.660.0000 

3.3.90.39 

244 MANUT E AMPLIACAO DAS ACOES 

DO TRANSPORTE ESCOLAR 

08.01.12.361.0046.2.065 1.500.1001 

1.540.0000 

1.571.0000 

1.553.0000 

3.3.90.30 

246 MANUT E AMPLIACAO DAS ACOES 

DO TRANSPORTE ESCOLAR 

08.01.12.361.0046.2.065 1.500.1001 

1.540.0000 

1.571.0000 

1.553.0000 

3.3.90.39 

 Manut. das Atividades do Fundo 

Municipal de Educação. 

08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 3.3.90.30 

257 Manut. das Atividades do Fundo 

Municipal de Educação. 

08.01.12.361.0046.2.126 1.500.1001 

 

3.3.90.39 
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10.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Novo Jardim – TO, 19 de março de 2025. 

 

 

Geovani Dias Santana 
Assessor Administrativo 

Responsável pela elaboração do Termo de Referência 
 
 
 

Aprovação: 
 
 
 

Wadson Brasil Cavalcante Cerqueira 
Sec. de Gestão e Finanças 
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 ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA 

(Papel timbrado) 
 
À Comissão de Contratação, 
Município de Novo Jardim 
 
 
O licitante (firma/denominação, endereço da sede/filial, CNPJ), por intermédio do representante legal que 
esta subscreve, após ter analisado minuciosamente todo o conteúdo do Edital e seus anexos e ter 
tomado conhecimento do local e de todas as condições e obrigações para a execução do objeto, 
PROPÕE executar o objeto licitado sob sua integral responsabilidade, já computado todos os custos, 
conforme detalhamento abaixo: 
 
ITEM Descrição V. ESTIMADO TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO % 
1 Fornecimento Sistema de Gerenciamento de frota 

para aquisição de peças e acessórios primeiro 
uso e prestação de serviço de manutenção geral 
preventiva e corretiva, necessários para 
manutenção da frota de veículos, máquinas e 
implementos que compõem a frota do Poder 
Executivo do município de Novo Jardim pelo 
período de 12 meses 
- Custo de administração. 

1.532.999,60  

2 Fornecimento Sistema de Gerenciamento de frota 
para aquisição de combustíveis e lubrificantes 
necessários para manutenção da frota de 
veículos, máquinas e implementos que compõem 
a frota do Poder Executivo do município de Novo 
Jardim pelo período de 12 meses 
- Custo de administração. 

1.248.447,73  

 
Valor total da proposta: R$  ( reais) 
 
Validade da proposta: (dias). 
 

(Local e data). 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM/TO. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025. 
TIPO: MENOR PREÇO 
 
 
(Razão Social da Licitante) , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
 , sediada à   , 
declara como representante legal da empresa o(a) Sr(a) , portador(a) da carteira de 
identidade n.º , expedida por  
 , CPF nº 
  , no processo licitatório relativo ao Pregão Presencial 001/2025, podendo 

rubricar a documentação de habilitação e das Propostas, manifestar, formular lances verbais em 

complemento à proposta escrita apresentada, quando convocado(a), prestar todos os esclarecimentos à 

nossa proposta, interpor recursos, desistir de prazos e recursos, assinar atas, enfim, praticar todos os 

atos inerentes ao certame para fiel cumprimento do presente Credenciamento. 

 
Por ser verdade, assino a presente. 

Local/Data, de  0XX. 

(Assinatura do representante legal pela empresa com firma reconhecida em cartório oficial) (Nome/Cargo 

e Carimbo CNPJ) 

 
(Apresentar esta declaração no caso de indicar representante e no caso de não apresentar    procuração). 

ENTREGAR NO CREDENCIAMENTO E FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

PREGÃO PRESENCIAL N º 002/2025 
 

 
 
A      Empresa      ..............................,      inscrita      no      CNPJ      sob      o      
nº..................................................., com sede na ....................................................., por intermédio do seu 
representante legal o(a) Sr(a) ............................, portador(a) do Documento      de      Identidade      nº      
.............................,      órgão      emissor ..................................... e do CPF nº , DECLARA para fins de 
participação no Pregão Presencial Nº ___/_____, sob as penalidades da lei, que se enquadra como 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006. 
 
 
........................................, ... de ............... de ........ (Local)(Data) 
 
 

 
........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 
Abertura: XXX/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 002/2025, que: 
 
1) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na 
forma da legislação vigente em conformidade com o Art. 63, Inciso I  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2) Declaramos ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do edital, ensejará aplicação de penalidades previstas nos termos deste edital e seus anexos 
aos declarantes.  
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 

PODER EXECUTIVO 
 

 

Praça Coronel Abílio Wolney, S/Nº - Centro – CEP 77.318-000 www.novojardim.to.gov.br 
Página 57 de 70 

 

Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

 
ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE INEXISTÊNCIA 
DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 
Abertura: XXX/2025.  
Horas: 08:00 horas  
  
 
 
A signatária da presente, Sr(a) XXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°XXXXXXXXX  e inscrita no CPF 
sob o numero XXXXXXXXX, representante legalmente constituído da Licitante da empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXX, s/n. Centro, CEP 
XXXXX, Município de XXXXXXX, DECLARA expressamente que se sujeita às condições estabelecidas 
no edital acima citado e que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo 
licitador quanto à qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas 
no edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 
 
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do artigo 337-M, da lei nº 
14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações subsequentes. 
 

Local, data 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXX 

XXXXX 
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ANEXO VII 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL E DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 
À Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025  
Abertura: XXX/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações do Edital e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 
 
 

A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025  
Abertura: XXXXXX.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na 
XXXXXXXXXXXXXXX. XXXXX, CEP XXXXXXXXX, Município de XXXXXXXX, neste ato representada 
pXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG n°XXXXXXXX  e inscrita no CPF sob o numero XXXXXX, 
DECLARA, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos no inciso IV do art. 
14 da lei 14.133/2021, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
 
 

Local e data. 
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 
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ANEXO IX 
 

DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF/88 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 
Abertura: xxxx/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX, por intermédio de sua representante legal. 
através de sua representante legal, XXXXXXX, portador do RG n°XXXXXX e inscrita no CPF sob o 
numero XXXX, XXXXXX, para fins de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da 
Constituição Federal, DECLARA expressamente, sob as penalidades cabíveis, que: Não mantém em 
seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito anos) em horário noturno de trabalho, perigoso ou 
insalubre, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;  
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO X 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS 
 
 
A Prefeitura Municipal de Novo Jardim - TO 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 
Abertura: xxxxx/2025.  
Horas: 08:00 horas  
 
 
 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ Nº XXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
tendo examinado o Edital, declaramos para participação no Pregão Presencial de nº 002/2025, que, 
cumprimos a lei de reserva de cargos para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social e para aprendiz em conformidade com o Art. 62, Inciso IV  da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, XX de XXXXX de 2025.  
 
 
 

_________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO XI 
MINUTA DO CONTRATO N.º     /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. XX/2025 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2025. 
DATA: 
Prazo: 
Valor: R$ 
 
 
O MUNICÍPIO DE NOVO JARDIM, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 
33.265.943/0001-03, com sede na Praça Coronel Abílio Wolney, s/n.º, Centro, nesta cidade, Estado do 
Tocantins, neste ato representada por sua Gestora, Sra. XXXXXXXXXXXX, Residente e Domiciliada 
XXXXXXX em Novo Jardim, Estado de Tocantins, portador da C.I. RG. Nº …........ e CPF/MF n.º 
..............., doravante denominada “CONTRATANTE”, e a empresa ..............., pessoa jurídica de direito 
.........., inscrita no CNPJ/MF sob o número ............, com sede na ......., ............., ........, na cidade de 
.................., Estado ................, neste ato representada pelo(a) sócio(a) proprietário(a) senhor(a), 
..............., brasileiro(a), ..............., ........., residente e domiciliado(a) na ........., ........, ........., na cidade de 
................, Estado ................, portador da C.I. RG. nº ............... SSP ......... e CPF/MF n.º .............., 
doravante denominada “CONTRATADA”, firmam o presente contrato administrativo, decorrente Pregão 
Presencial n°  001/2025, regendo-se o presente instrumento pela Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações posteriores, mediante as condições e cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SUAS ESPECIFICAÇOES 
 
1.1.   Constitui o objeto do presente termo a Contratação dos serviços de fornecimento de sistema de 
gerencimento de frota para aquisição de combustíveis/aquisição de peças e serviços destinado a 
manutenção da frota de veículos, máquinas e implementos do XXXXXXX, pelo período de 12(doze) 
meses. 
 
1.2.  Este contrato será regido pelo Pregão Presencial n° 002/2025 e seus anexos, pela Lei Federal 
14.133/21 e pelas cláusulas e condições nele lançadas. 
 
1.3.  As especificações dos serviços objeto deste contrato constam do ANEXO I, que faz parte integrante 
do edital. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O regime de execução quinzenal. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
 
3.1.  Este contrato, para efeitos de direito, tem o preço global de R$ _______ (_________). 
 
3.2.  O valor definido nesta cláusula inclui todos os custos operacionais da atividade, os tributos 
eventualmente devidos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, 
trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, bem como as demais despesas diretas e indiretas, de 
modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços, objeto deste Contrato. 
3.3 A taxa percentual de administração sobre o valor do contrato é de 0,0%. 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 
 
4.1.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato. 
 
4.2.  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do 
Contratante para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço 
contratual para mais ou para menos, conforme o caso – através de termo aditivo –  para que se 
mantenha o equilíbrio econômico -  financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal 
nº 14.133/21. 
 
4.3.  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
 
4.4.  Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar 
efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 
planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a afetação da 
equação financeira inicial. 
 
4.5.  O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Secretaria. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1.  A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no 
processo pela área competente do Município de Novo Jardim, em conformidade com a Lei Orçamentária 
Municipal, que deverão onerar o presente exercício, conforme contas bancarias como segue:  Dotação 
Orçamentária:xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Elemento de despesa 3.3.90.39 outros serviços pessoa jurídica, 
fonte de recursos xxxxxxx. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE ADIMPLEMENTO DO CONTRATO 
 
6.1 Não será prestado garantia do contrato. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS 
 
7.1.  A contratada deverá dar início à execução dos serviços é máximo de 5 (cinco) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Início dos Serviços, expedida pela Secretaria Demandante. 
 
7.3.  O Contrato terá a duração de 12 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, com a 
possibilidade da sua prorrogação, nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.3.1 Para o presente contrato será emitida notas de empenho conforme estimativas de demandas. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS 
 
8.1.  Os prazos poderão ser alterados apenas nas hipóteses previstas em no artigo 106 da lei 
14.133/2021. 
. 
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CLÁUSULA NONA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Os serviços contratados serão executados no prazo de 12 (doze) meses, faturados quinzenalmente, 
devendo a CONTRATADA apresentar até o dia 5º dia subsequente as faturas de serviços juntamente 
com os relatórios de despesas detalhados. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após 
o ateste de cada fatura. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Cadastrar e manter uma rede credenciada de no mínimo três estabelecimentos de cada 
seguimento automotivo de acordo com os serviços descritos neste Termo de Referência (autopeças / 
distribuidoras de peças; borracharias; concessionárias autorizadas a prestarem o serviço de manutenção 
preventiva e corretiva em todo o estado do Tocantins e estados divisa; funilaria; oficina mecânica 
multimarcas de veículos leves e pesados; vidraçaria; bem como serviços de assistência em situações de 
emergência e demais serviços/peças inerentes a execução da manutenção preventiva e corretiva da 
frota), para fins de cotação, sendo que a contratada deverá disponibilizar estabelecimentos no Município 
de Novo Jardim, bem como em rede nacional, de acordo com as especificações do Edital e seus anexos. 
 
10.2. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, objeto do Contrato, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Contrato, no prazo determinado. 
 
10.3.  Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pelo Contratante; 
 
10.4. Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria Demandante, no prazo de 01 (um) dia, 
qualquer ocorrência anormal que se verifique no local dos serviços. 
 
10.5. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, ou por seus prepostos, 
garantindo lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos 
aos serviços executados ou em execução. 
 
10.6. Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
do contrato. 
 
10.7 Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade de 
prestador, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
 
10.8. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres estabelecidos no edital e anexos que 
originou este contrato e na Lei Federal nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
 
10.9 Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta contratação, bem como 
substituir os documentos com prazo de validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas.   
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
O Contratante obriga-se a: 
 
11.1 Fornecer à Contratada a “Ordem de Início dos Serviços e/ou notas de empenhos” que será 
expedida pela Secretaria demandante; 
 
11.2 Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços. 
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11.3 Efetuar os pagamentos devidos, nos termos da Cláusula Décima Quarta do presente instrumento. 
 
11.4 O Contratante, reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto no edital e 
seus anexos, podendo aplicar o disposto neste instrumento e no art. 156, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PARTES INTEGRANTES 
 
12.1 Integram o presente Contrato, o Edital de Pregão Presencial nº 002/2024 e anexos, independente 
de transcrição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
13.1 A medição dos serviços contratados será efetuada quinzenalmente e entregue à Secretaria 
Demandante, nas seguintes condições: 
 
13.1.1 Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e atestados 
pela fiscalização, mediante atesto do documento fiscal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 Após encerramento do período, a Contratada apresentará à Secretaria Demandante a nota 
fiscal/fatura correspondente com os valores devidos, a qual terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
aprová-la ou rejeitá-la. 
 
14.2 A nota fiscal/fatura não aprovada pela Secretaria Demandante será devolvida à Contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido no subitem 14.4 desta cláusula, a partir da data de sua reapresentação. 
 
14.3 Os pagamentos referente objeto conforme previsto em Lei para o período compreendido no 
orçamento de 2025. 
 
14.3.1 Os saldos remanescente do contratao terão seus créditos previstos no orçamento de 2026. 
 
14.4 A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada em hipótese alguma servirá de pretexto para que a 
CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 
 
14.5 O CONTRATANTE efetuará o pagamento das notas fiscais/faturas no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos contados da apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo órgão 
requisitante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
15.1 O Contratante, por meio da Secretaria Demandante, efetuará a fiscalização dos serviços a qualquer 
instante, solicitando à Contratada, sempre que julgar conveniente, informações do seu andamento, 
devendo esta prestar os esclarecimentos desejados e comunicar ao Contratante quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços. 
 
15.2 No desempenho de suas atividades, é assegurado ao órgão fiscalizador o direito de verificar e exigir 
a perfeita execução do presente ajuste em todos os termos e condições. 
 
15.3 A ação ou omissão, total ou parcial, do órgão fiscalizador não eximirá a Contratada da total 
responsabilidade de executar a obra, com toda cautela e boa técnica. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 
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16.1 No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será observado, no que couber, as 
disposições contidas nos artigos de 140 e seguintes da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PESSOAL 
 
17.1 O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos serviços ora avençados não terá 
relação de emprego com o Contratante e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 
 
17.2 Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em razão do descumprimento da 
legislação trabalhista ou de natureza civil, com o julgamento de procedência da ação, o valor da 
condenação será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando depositado em 
conta separada, até a solução final do litígio. 
 
17.3 A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer despesa que, em decorrência de ações 
judiciais venha a desembolsar. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS PENALIDADES 
 
18.1 Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  fiscal,  ficará  
impedida  de  licitar  e  contratar  com  a Administração Pública, na forma prevista no Art. 156 da Lei 
Federal nº 14.133/21, além do encaminhamento do caso ao  Ministério  Público  para  a  aplicação  das  
sanções  criminais  previstas  no  Código  Penal,  salvo  superveniência comprovada de motivo de força 
maior, desde que aceito pelo CONTRATANTE. 
 
18.2 A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como descumprirem total ou parcialmente os contratos administrativos celebradas 
com o Município de Novo Jardim - TO, serão aplicadas as sanções previstas no art.  90, §5º da Lei 
Federal nº 14.133/21, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório 
e a ampla defesa. 
I -   advertência escrita -  comunicação formal de desacordo quanto à conduta do fornecedor sobre o 
descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a determinação da adoção das 
necessárias medidas de correção; 
II -   multa - deverá observar os seguintes limites máximos: 
a)    0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra não cumprida; 
b)   10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, independente da aplicação de outras sanções 
previstas em lei, nas hipóteses de o adjudicatário se recusar a assinar o contrato, ou não aceitar ou 
retirar a ordem de fornecimento, caso de recusa em efetuar a garantia contratual ou apresentar 
documentos irregulares ou falsos; 
c)   20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 
impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 
contratadas; 
III -   suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de 
Novo Jardim – TO. 
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 
ressarcir com o Município de Novo Jardim pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo. 
V - Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 
VI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 14.133/21; 
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18.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, em especial 
aos artigos 155 a 163. 
 
18.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem Prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
18.4 - O valor da multa aplicada nos termos do inciso II da cláusula 18.2, será descontado do valor da 
garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, caso os valores 
não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria ou cobrado judicialmente.  
 
18.5 - As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação dos órgãos de 
controle, pela autoridade expressamente nomeada. 
 
18.6 -  As sanções previstas nos incisos I, III e IV da cláusula 18.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do interessado no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
19.1 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação necessárias e exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas.   
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA RESCISÃO 
 
20.1 -  O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art. 137 a 139 
da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer indenização. 
 
20.2 - Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à contratada, esta 
entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela Fiscalização, 
serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LICITAÇÃO 
 
21.1 Para a execução dos serviços, objeto deste Contrato, realizou-se licitação na modalidade de Pregão 
Presencial n° 002/2025, em nome do Município de Novo Jardim - TO. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 
 
22.1 O presente Contrato vincula-se ao instrumento convocatório da licitação e à proposta da contratada, 
que integra este contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
23.1 Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas 
alterações. 
 
23.2 O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial do Município, nos termos do 
parágrafo único, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA MATRIZ DE RISCO 
 
24.1 - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo XII - Matriz de Riscos deste 
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Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de Novo 
Jardim/TO sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas: 
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração 
estimada;  
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver; 
c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses 
efeitos cessem; 
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do 
evento; e, 
e) Outras informações relevantes. 
 
24.1.1 - Após a notificação, a Prefeitura Municipal de Novo Jardim/TO, decidirá quanto ao ocorrido ou 
poderá solicitar esclarecimentos adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a Prefeitura Municipal de 
Novo Jardim/TO, poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações 
contratuais afetadas pelo Evento. 
 
24.1.2 - A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas 
na Cláusula contratual respectiva. 
 
24.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão ser 
comunicadas pelas partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 
 
24.2.1 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido. 
 
24.2.2 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual 
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
 
24.2.3 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver.  
 
24.2.3.1 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os 
efeitos foram tomadas e mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
 
24.2.4 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de 
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
 
24.3 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do contrato, não previstos na Matriz de Riscos, serão decididos mediante 
acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio econômico financeiro do 
contrato. 
 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
25.1 Não será permitido o início dos serviços sem que a CONTRATANTE emita, previamente, a 
respectiva Ordem de Serviço.  
 
25.2 A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas 
condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de 
custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente 
do motivo que originou o erro ou a omissão. 
 
25.3 Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura 
devidos, em decorrência da execução do contrato. 
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Licitação 
 

Fls.______ 
 
Ass. 

 
25.4 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE.  
 
25.5 Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as 
condições e exigências do Edital, que fica fazendo parte integrante deste instrumento. 
 
25.8 Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o 
foro será o da Comarca de Dianópolis/TO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor 
e forma, as partes e testemunhas. 
 
Novo Jardim, aos ---- dias do mês de ------------- de 2025. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO JARDIM 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 ______________________________                          _______________________________ 
CPF Nº                                                                          CPF Nº.          
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ANEXO XII 
MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS  

 
ITEM TIPO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO RESPONSABILIDADE 
01   AUMENTO DE 

PREÇO DOS 
INSUMOS 
DESPROPORCION
AIS 

PERDA DA 
LUCRATIVIDADE 
PERFORMANCE DO 
FLUXO DE CAIXA 

AUMENTO DOS 
CUSTOS 

AUMENTO DOS 
CUSTOS 

CONTRATANTE, 
MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DE 
NOTAS FISCAIS E 
ANÁLISE DO 
CONTRATO COMO UM 
TODO 

REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO- 
FINANCEIRO 

02 EXECUÇÃO DO 
CONTRATO  

ERROS TÉCNICOS EM 
CARTÕES E MÁQUINAS 

ATRASO NOS 
SERVIÇOS 

SUBSTITUIÇÃO 
DE 
EQUIPAMENTOS 

CONTRATADA 

INTERRUPÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA. 

03 EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

FALHA NAS 
OPERAÇÕES 

INTERRUPÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

TREINAMENTO 
ADEQUADO, DE 
OPERADORES E 
SUPORTE 
TÉCNICO 

CONTRATADA/ 
CONTRATANTE 

04 MODIFICAÇÕES 
DAS 
ESPECIFICAÇÕES 
DE SERVIÇO 

A ADMINISTRAÇÃO 
PODERÁ MODIFICAR 
ESPECIFICAÇÕES DE 
SERVIÇO, MODIFICAR 
OU AMPLIAR O ESCOPO 

AUMENTO OU 
DIMINUIÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Aditamento 
contratual 

CONTRATANTE 

AUMENTO OU 
DIMINUIÇÃO DOS 
CUSTOS 

05 CASO FORTUITO 
OU FORÇA MAIOR 

INTERRUÇÃO DE 
SERVIDOR DE 
INTERNET, ATAQUES 
CIBERNETICOS. 

ATRASO NOS 
SERVIÇOS 

Proteção de 
dados 

CONTRATADA 

 
   
 


